
 

 

 

 
 

 
Processo nº 23087.010875/2014-16 
Referência Impugnação de Edital Licitatório  
Pregão Eletrônico 130/2014  
 
  
 

Tendo em vista o pedido de IMPUGNAÇÃO apresentado por Rodolfo Gonçalves Chaib 

ao Edital do Pregão Eletrônico 130/2014, cujo objeto é a contratação de serviços de profissional da 

área de Serviço Social, respondemos: 

 

A impugnação é tempestiva e merece ser analisada. 

 

A impugnante refuta a exigência de apresentação do atestado de capacidade técnica, 

requerendo a exclusão do item 12.4.3 do Edital. 

 

Esta Pregoeira e Sua Equipe de Apoio após análise da impugnação apresentada passam 

às seguintes considerações: 

 A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabelece:  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:(...) XXI - ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” (Grifo Nosso) 

Por sua vez, o art. 27 da Lei nº 8.666/93 dispõe que: “Para a habilitação nas licitações 

exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: II -qualificação técnica.” 

(Grifo nosso) 
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No que diz respeito ao assunto, o art. 30 do referido diploma legal estabelece rol 

taxativo referente à documentação que pode ser exigida para comprovação da qualificação técnica 

e demais orientações: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 

caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 

a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências 

de quantidades mínimas ou prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 

for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 

outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 
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§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 

cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 

relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 

cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, 

cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise 

dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva 

alta especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do 

objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação 

de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

Fica aparente assim, que a demonstração da qualificação técnica profissional possui 

embasamento legal, merecendo, sobretudo, atenção e cautela em sua imposição, a fim de não 

inviabilizar a competição no certame. 

Fica nítido, também, pelas decisões de nossos tribunais, que a exigência de 

comprovação de capacidade técnica e comprovação de experiência anterior é totalmente legal.  

O próprio impugnante traz em sua impugnação a decisão do STJ - RECURSO ESPECIAL : 

REsp 361736 SP 2001/0116432-0, que ora trazemos integralmente e com grifos:  

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO PÚBLICA - SERVIÇOS DE LEITURA DE 

HIDRÔMETROS E ENTREGA DE CONTAS - EDITAL - EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA ANTERIOR - CAPACITAÇÃO TÉCNICA - 

ARTIGO 30 - , § 1º -  I , E § 5º DA LEI N. 8.666/93 - RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO.  

É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer 

exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir 

ampla participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número 

possível de concorrentes, desde que tenham qualificação técnica e 
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econômica para garantir o cumprimento das obrigações. Dessarte, 

inexiste violação ao princípio da igualdade entre as partes se os requisitos 

do edital, quanto à capacidade técnica, são compatíveis com o objeto da 

concorrência. In casu, a exigência, prevista no edital, de apresentação de 

atestados que comprovem a experiência anterior dos participantes na 

prestação dos serviços objeto de licitação não é abusiva ou ilegal, pois é 

uma forma de demonstrar sua capacidade técnico-operacional segundo os 

critérios discricionariamente estabelecidos pela Administração para a 

execução a contento dos serviços. "A ausência de explícita referência, no 

art. 30, a requisitos de capacitação técnico operacional não significa 

vedação à sua previsão. A cláusula de fechamento contida no § 5º não se 

aplica à capacitação técnico-operacional, mas a outras exigências" (Marçal 

Justen Filho, in "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos", 8ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, 2000, p. 335). Recurso 

especial não conhecido.  

No mesmo sentido de ser adequada a exigência de atestados que comprovem a 

capacidade do licitante na prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto licitado, segue outra jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

“... 
2. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei nº 8.666/93, quando, em 
procedimento licitatório, a Administração Pública edita ato visando a 
cercar-se de garantias o contrato de prestação de serviços de grande vulto 
e de extremo interesse para os administrados. 3. Tendo em vista o elevado 
montante dos valores objeto de futura contratação, é dever do 
administrador público realizar todas as etapas do processo seletivo do 
prestador de serviço com grande cautela, pautando-se rigorosamente pelos 
preceitos legais aplicáveis, especialmente o art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
e outros pertinentes. 4. "O exame do disposto no art. 37, XXI, da 
Constituição Federal, em sua parte final, referente a "exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações" revela que o propósito aí objetivado é 
oferecer iguais oportunidades de contratação com o Poder Público, não a 
todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas, sim, apenas a 
quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições para 
executar aquilo a que se propõe" (RMS nº 13.607/RJ, 1ª 4 Turma. Rel. 
Ministro José Delgado, 02/05/2002, DJ de 10.06.2002). 
(Grifo nosso) 

 
Assim sendo, ao comparar as razões do Impugnante e os preceitos legais e 

jurisprudenciais, fica nítido que ambos concordam que os atestados de capacidade técnica 

somente podem ser exigidos em relação ao núcleo do objeto licitado, e quando extremamente 
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necessário para se apurar se os licitantes possuem ou não condições de dar cumprimento efetivo 

ao contrato. 

No caso em comento, esta Administração entende que é de vital importância a 

comprovação de que o prestador de serviço tenha condições de dar cumprimento efetivo ao 

contrato.   Tal constatação deve ser verificada por meio de atestado de capacidade.  

 
Pelo exposto, em observância aos princípios norteadores da Administração pública, 

aplicáveis aos procedimentos licitatórios, em especial ao Princípio da Legalidade, INDEFERE-SE o 

pedido de impugnação apresentado.  

 
 

Alfenas, 15 de janeiro de 2015. 
 
 
 
 

Leida Cristina Silva Maia 
Pregoeira Oficial  

UNIFAL-MG 
 
 
 

Andréia Aparecida de Souza 
Equipe de Apoio 

 
 
 

Cristiano Justino de Sousa 
Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 

 


